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FoRUivl lvlUNlCIPt\L DE DEFESA DOS DIREII-uS l),\ Citl.\\(-\ E IJO

ADOLESCENTE DE SÀO PAULO

Sâo Paulo. 15 de setentbro de 100,l

oriclo FlvlDCA/SP no 50/200.1

Ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da

C idade de São Paulo

Mais do que lulor para que tússos crianç'as t adolcstenlcs
Íenham o ntelhor futuro, é necessúrio goronlir qu? lctthortt

o ntolhor presente, e a história polará oponlor qut. ,tt(\ttto
quondo nio tcnha sido por onnr. Ptot urútnos t'rttttTrir «»rr
o dever cilico de proleger a prolt da hunotridtrtt'dc nosso

lentqo, 
L-.\orot,

Ploccsstt Iilcitoral de Conselheiros'I'ttlcl:tres tla C'itl:rtle tlc Slto I':ttllo

O I:rirunt Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. cle

acortlo com deliberação aprovada em Plenária de I I tl.' setenrbro de l()()-{.

\'enl através deste oficio encanrinhar posic ionalllelltos c propostas ilo

CN'lDC-A, - órgão deliberativo e controleCor das políticrs de aten(linr!'nt (r: qtre

descrrvolve suas competências sob oS P incipios collslittlc ionais da l'ariciecic.

da Dcscentralizaçáo e da Prioridade Absoluta; responsá\'el peio processcr
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.,1-,it61rl rlrt:; ltcltl.rrL', tlt, ( ttrrs. lltrr'l-Lrtcllrl clr Cicia.l: ilc SirLr I)ertlo ctliâ (llIt3

()fir sc il\ izinllll.

a)..\ (lualta c [rltima eleiçiio de Conselheiros Tutelares da cidade desenVol!ett-

se corll pal.ricil)ilÇào (lo l'.lt.E. - l-ribunal I{c-eional Eieitoral. A parceria cotll o
'l .l(.[. lôi cliacia para strpcral os ttrolivos que provocararll a anulacito da

sl\-'lçai1r ocorritlu ent ttovelrtbt'o de 2001. Contudo. o T.ll.E. prollrove eleiÇz'io

lundenrentalrncnte nturlicip.ll. e o Sistetrla e estrutura que pOSSLli nào l.rtlde

irlprtrr.isar c aclaptar unra cleiçito como a qqe acontecetl. de L650 candidatos

inscr.itos narlucla ocasiào. ltara os 170 cargos existentes tlos 3J conselhos dos

9(r d istritos tll cidade.

b) A inrprovisação provocou desrespeito às normas que detenllinavam dar a

conlr,-'cer as rL'gras da eleiçào para eleitores e candidatos 90 dias antes do clia

da escollta. o clue nito ocorreu já qtle o prazo ali deternrinndo foi nruilo nrenor.

c) Rclcriclos procedintetrtos de adaptação na última elcição inlpediram qtle

clii:rsos elcitores pudessetn ter garantido o pleno exercício de voto na escolhil

de canclidalos de sua regiâo. O reduzido nÍtmero de eleitores, em relaçào ao dô

pleiro cortvcncional. lez com qtle o pronttlârio do eleitor no T.R.E. niigrasse

llarâ postos cle eleiçào Í'ora das áreas do eleitor e de setls candidatos. dentro da

clir isiro dos i,1 conselhos nos 96 distritos da cidade de São Pauio. Esta

siruaçaro pcrmitia que tais cleitores ptldessent votar apellas em candidatos da

leciio vizinha. logo, consagtando unta realidade de niro poder e\pressal'o
obirto tle sua escolha.

clt O protiigottismo inlanto-.itlve,lil é

nos (lr.tc lutarnos pelos clircitos da

a(lolL'scctllcs cont lltais cle l(r altos

ccrltto ocot-rcr'á?

presente no cotidiano de todos

e do adolescente. Terenros os

participar do pleito de l0()-si'

tenratrca

criança
podendo

e ) Esistt'rrr reivindicacires por anryrliação do núntero de Conselhos l tttelat'es

na ('irllcle cle São Paulo. irriciativas oreanizadas enl eventos. por exenlplo por

nror irnctrtos na Subpreleitura do Âricanduva. única subpreleitura qtre nào telll

runt cortselho ir-ltelar elttre as 3l subprefêituras da cidade.

l) Llli indagações e Iecllntos sobte a situação da existência de apt'rtas ttl.lt

coirscllro tLrtelar na Regirio Sé. enl seus l() distrilos' por onde se estinra

lransitetn rlais de três nrilhões de pessoas. diarianlenle: a regiiro d:r Irloóca ó

oulril rlue sonra sete clistritos de considcrirvel adensanlento popttlacionll - <;trc





irrclui o clistlito clo Belcinr. sede do polênrico Contplero clo'[.atuapé clrt l]eb.-tlr

- atenclida apcrras pelo conselho tutelar da Nloóca. NIantc'r-se-á o nútlt.'ri' ti.-

3.1 conselhos trrtelares nesse processo clcitoral? será anlpliaciol elltelldi-tll()s
que dcve ser anrpliado para que os dircitos da criança. do adolescentc'e clo

povo se.iam nrclhor atendidos!

g) Por ocasiiio do início do processo elcitoral da [rltinra eleiçào ate o início
deste processo eleitoral dos conselheiros tutelares criaratrt-se leis c- ouiras

nornras que trouxeranl novidades para diversas situaccles cltte devenl itltegrar
os plocedinrentos desse novo nlomento eleitolal. Ilá. por exentplo. a

deternrinaçào rle que haja atendimento 24 horas/dia. inclttindo os plantires e os

l ecursos materiais e humanos para melhor desentpenho no atendit.netrto dos

conselhos.

h) SuLgiu nas nonlras produzidas nesse intervalo de tentpo deternt iltacr'io cle

que o conselheiro tutelar tenha atii'idade exclusiva cotlro conselheiro tutelar'.

situação que os candidatos devem conhecer e assumir.

i) Constata-se escassez de progranlas. Nocessita-se. pois. qLre os prorlílnllls
sejanr viabilizados e implantados para corresponder às denrandas que sc

apresentant tros conselhos tutelares e se possa pclrrlitir tltte cricnl tltcdicllts

protetivas e encaminhamentos devidos e correspon dentes.

j) Necessário que se.ia conhecida e enfatizada a contpetêncix do conseliro

tutelar, ern divulaação para o povo ttsuário; para os prollssionais sociais. ctrias

competências interagem com as dos tnembros do conselho tutelar. e. inclusive.
para .irrízes e promotores, tendo em conta que apesar dos l'1 attos dt'

inrplantação do Estatuto da Criança e do Adolescente. há açires e reacties de

autori(lades qLre denotant equír,ocos como aqttcles qtte cletcrtninlttrt acôcs;lartt
o conselho tutelar, casos até da autoridade itrdiciária. quando e sahido nr-ro sct'

o conselho órgão jurisdicional, devendo se garantir a alttononiia do cc'ttselho

conro cletermina aÍ. l3l do Estatuto da Criança e do Adolescerlte. 1cn(lo o

arr.llT conlo exceção única desde quando reclantado por quent dc' l.'gítinto
interesse.

k) r\ \/ ConÍêrência Nacional dos Direitos da Criança e clo.,\dolesccnte e

Encor)tros estaduais e nacionais de C.onselheil'os -l'tttelares. troLl\cralll
resoluçÕes e propostas que se somanl às cli|etrizes do CONANDA que Pocletn

contritruir para consolidar a estrutttra dos conselhos e os direitos sociais de

j





C()ttsclllcir()! tltülatc\ ttLte tlci,lt'tt s.-r' oL-scrr acl11s r e-ssit:tilnclLts r)c-SSC lll6Ctr';1,
r lC tt()t it I rl-. -{)()\.

l; I: preciso que haia atcnÇâo conr relação à concluçã do processo eleitoral c;ue

oc()r're enr Si'io l)aulo e ao significado que trará, tanto quanto às características
irr.r'arkrnrs c.rno às resistências olerecidas a mudanças. procedinrenlos
assrrntidos pela Cidade de São Paulo tendenr a serent assumidos conto normas
enl trr.rtros ntrrnic ípios.

|tilLrrrr Nlurricipal dos Direitos da Criança e do Adolescc'nte,
t5t09/2004

l-oLrrival Nonato dos Santos - Coord. Fórum DCA

o c/c l)rornotoria de.lustiça de Delesa dos Interesses
[)ilirsos c coletir'os da lnlância e.lulentude do
I\'lirristetrio ['Liblico do Estado de São Paulo

. Â Socicrlarlc Cir il
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